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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: KME TOPOGRAFIA E OBRAS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.581.506/0001-05
Certidão nº: 29178370/2021
Expedição: 24/09/2021, às 14:16:42
Validade: 22/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que KME TOPOGRAFIA E OBRAS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.581.506/0001-05, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.581.506/0001-05
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/07/2013 

 
NOME EMPRESARIAL 
KME TOPOGRAFIA E OBRAS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
KME TOPOGRAFIA E OBRAS EIRELI 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R BARAO DE COTEGIPE 

NÚMERO 
1196 

COMPLEMENTO 
QUADRAP LOTE 03 

 
CEP 
47.807-008 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO PAULO 

MUNICÍPIO 
BARREIRAS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COMERCIAL@KMETOPOGRAFIA.COM.BR 

TELEFONE 
(77) 3612-3829 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/07/2013 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/02/2021 às 07:32:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS -  SECOB 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE OBRAS 

 
 
 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA RECOMENDAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO 
 
 

O Contrato nr. 2.08.017/2020, originado da Tomada de Preço nº2.08.002/2019, cujo objeto é 
a Contratação de Empresas Especializada na Prestação de Serviços de Agrimensura, Topografia e 
Georreferenciamento, de forma a atender a Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura Municipal de 
Campina Grande , deverá ter seu prazo prorrogado por mais 120 ( cento e vinte) dias, a contar de 03 
de março de 2021, dada a existência de saldo contratual de necessidade de continuidade dos 
respectivos serviços , quais sejam, levantamentos topográficos, cadastro e georreferenciamento e 
outros essências à viabilização de execução de pavimentação em ruas e/ou outros Obras/Projetos.  
             
 

        

Campina Grande, 24 de Fevereiro de 2022. 

 

 

 
 
 
 

ADRIANO GOMES DO NASCIMENTO 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE OBRAS – SECOB. 

 
 
 
 

ADRIANO GOMES DO NASCIMENTO 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE OBRAS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 84B1-ADE8-386D-27A7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADRIANO GOMES NASCIMENTO (CPF 021.XXX.XXX-80) em 24/02/2022 12:23:24 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/84B1-ADE8-386D-27A7
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

PARECER Nº 02.08.001/2022 

CONTRATO Nº 2.08.017/2020/SECOB/PMCG. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. ALTERAÇÃO. 

ADITIVO DE PRAZO. COMPROVAÇÃO DE 

MOTIVO JUSTIFICADOR E OBEDIÊNCIA AOS 

LIMITES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO QUE REGE 

A MATÉRIA. 

 

I – RELATÓRIO 

Cuida o presente parecer acerca da possibilidade jurídica de ser celebrado termo aditivo ao 

Contrato Administrativo 2.08.017/2020/SECOB/PMCG, firmado entre a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE/PB, e a empresa KME TOPOGRAFIA E OBRAS 

EIRELLI, CNPJ Nº 18.581.506/0001-05, oriundo da TOMADA DE PREÇOS Nº 

2.08.002/2019, que tem por Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGRIMENSURA, 

TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIAMENTO, DE FORMA A ATENDER AS DEMANDAS 

DE COMPETÊNCIA DA SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, o qual tem por escopo a prorrogação de 

prazo por mais 120 (cento e vinte) dias. 

Juntado: Justificativa Técnica emitida pela Coordenadoria de Planejamento de Obras da 

SECOB, Certidões da Contratada. 

A mencionada alteração deve-se ao fato de que, existindo saldo financeiro, haverá necessidade de dar 

continuidade aos serviços contratados, quais sejam levantamento topográfico, cadastro e 

georreferenciamento, essenciais à viabilização de execução de pavimentação em ruas e outras obras, 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

tudo em conformidade com a Justificativa Técnica apresentada pela Coordenadoria de Planejamento 

de Obras da SECOB. 

É o relatório. Fundamento e opino.  

II - FUNDAMENTAÇÃO 

A prorrogação basear-se-á no artigo 57, II §1º e §2º o qual prescreve que será admitida prorrogação, 

se houver interesse da administração pública, se mantidas as demais cláusulas do contrato e 

assegurado o equilíbrio econômico-financeiro, bem como quando se tratar de serviços a serem 

executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada, com vistas à obtenção de 

preços e condições mais vantajosas para a administração. Todas essas condições, previstas no ato 

convocatório e respectivo contrato. 

Conforme preceitua o art. 57 da Lei n. 8.666/93, a duração dos contratos administrativos deve ficar 

adstrita à vigência dos créditos orçamentários respectivos, ou seja, restrita ao exercício financeiro, que 

coincide com o ano civil. 

Entretanto, o próprio art. 57 admite excepcionalmente a prorrogação, estabelecendo para tanto alguns 

requisitos. Inicialmente, vale a pena transcrever o artigo na integralidade: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da 

Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada 

a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - (VETADO) 

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após 

o início da vigência do contrato. 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até cento e vinte meses, caso haja interesse da 

administração. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja 

interesse da administração. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 

dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 

por ordem e no interesse da Administração; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 

ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 3o É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 

§ 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá 

ser prorrogado por até doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

É importante ressaltar que a minuta do termo aditivo em análise ratifica todas as cláusulas e condições 

do contrato em curso. 

Oportuno também ressaltar que a Justificativa Técnica emitida pela Coordenadoria de Planejamento 

da SECOB, dispõe sobre a necessidade de prorrogação do contrato em tela, conforme informações 

e documentações apresentadas que é de inteira responsabilidade do contraente. 

Nesse passo, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de 

natureza administrativa, civil, pecuniária e penal em caso de malversação da verba pública, 

decorrentes de improbidade administrativa com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

complementada pela Lei 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as 

finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais da 

Administração Pública (Art.37/CF). 

Diante de todo o exposto, opino pela viabilidade do presente Termo Aditivo nº 02 ao 

Contrato Administrativo nº 2.08.017/2020/SECOB/PMCG, a contar de 03 de março de 2021, 

além das recomendações acima e publicações necessárias. 

Como derradeiro argumento, devo esclarecer que o Parecer Jurídico é uma peça opinativa 

e que não vincula o Administrador e nem tampouco acarreta responsabilização para o 

parecerista. 

 

   É o parecer. 

   À superior apreciação. 

 

Campina Grande/PB, 24 de fevereiro de 2022.  

 

_______________________________________ 

ANDRÉ TAVARES CAVALCANTI 

ASSESSOR JURÍDICO - SECOB 

OAB - 17.453/PB 
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https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/B0AD-A956-590C-A976

Impresso por convidado em 15/03/2022 11:29. Validação: F741.C7C1.7D96.BB3F.C706.8856.F479.9FD4. 
[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu a... Doc. 21277/22. Data: 09/03/2022 14:39. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

11

11

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/B0AD-A956-590C-A976


Impresso por convidado em 15/03/2022 11:28. Validação: FC5B.F99F.F5AD.D846.3FB2.4696.2C44.E652. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 21277/22. Data: 09/03/2022 14:39. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

21

21



Impresso por convidado em 15/03/2022 11:28. Validação: FC5B.F99F.F5AD.D846.3FB2.4696.2C44.E652. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 21277/22. Data: 09/03/2022 14:39. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

22

22



Impresso por convidado em 15/03/2022 11:28. Validação: FC5B.F99F.F5AD.D846.3FB2.4696.2C44.E652. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 21277/22. Data: 09/03/2022 14:39. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

23

23



Imprimir Voltar 

 
 
 

 
Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

 

 
Inscrição:     18.581.506/0001-05 

Razão Social:KME TOPOGRAFIA E OBRAS EIRELI 

Endereço: R BARAO DE COTEGIPE 1196 / SAO PAULO / BARREIRAS / BA / 47807- 
008 

 

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

 

  

 
 

  

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

 Consulta Regularidade do Empregador 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 

10/01/2022

Validade: 10/01/2022 a 08/05/2022

Certificação Número: 2022012721391741046223

Informação obtida em 10/01/2022 11:32:21

Impresso por convidado em 15/03/2022 11:29. Validação: 1522.C094.58F7.694B.1390.78AB.1969.297B. 
[PDF] Prova de regularidade relativa à Segurid... Doc. 21277/22. Data: 09/03/2022 14:39. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

12

12

http://www.caixa.gov.br/


Impresso por convidado em 15/03/2022 11:28. Validação: 88E3.32C3.2B31.4522.3819.CFF3.6403.5B73. 
[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo. Doc. 21277/22. Data: 09/03/2022 14:39. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

13

13



Impresso por convidado em 15/03/2022 11:28. Validação: 88E3.32C3.2B31.4522.3819.CFF3.6403.5B73. 
[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo. Doc. 21277/22. Data: 09/03/2022 14:39. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

14

14



Impresso por convidado em 15/03/2022 11:28. Validação: 88E3.32C3.2B31.4522.3819.CFF3.6403.5B73. 
[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo. Doc. 21277/22. Data: 09/03/2022 14:39. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

15

15



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/03/2022 às 14:39:30 foi protocolizado o documento
sob o Nº 21277/22 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2022, referente a(o) Secretaria de Obras
e Serviços Urbanos de Campina Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Helga Valeria Casullo de Araujo.

Nº de Ordem do Aditivo: 2º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 25/02/2022
Data de Publicação do Aditivo: 25/02/2022
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: O Contrato nr 2.08.004/2021 - KME - TOPOGRAFIA E OBRAS EIRELI terá seu prazo prorrogado por
mais 120(cento e vinte) dias a contar de 03/03/2022,com vcto portanto em 30/06/2022.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Não

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim 5ca01403b1f947a6c2e49bcc359387d2

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim 1b0e77480e98d18e4b68d5e0cad0f887

[PDF] CPF ou CNPJ Sim 5b4e0fb90c26c799970fabf310b8aa85

[PDF] Justificativa técnica Sim 91b6054efdd487f73d68d94acae26bb8

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim f741c7c17d96bb3fc7068856f4799fd4

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Não

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim fc5bf99ff5add8463fb246962c44e652

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Sim 1522c09458f7694b139078ab1969297b

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim 88e332c32b3145223819cff364035b73

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

João Pessoa, 09 de Março de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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